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Lei Complementar no.0g.
de 26 de novembro de 2003.

Dispõe sobre criação e redução de vagas, extinção deempregos e dá outras providências.

o prefeito MunicÍpar de Bofete, usando de suas atribuições regais, fazsaber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1o- Ficam criados no Quadro de Pessoar do MunicÍpio de Bofete,09 (nove) vagas. nas funções abàÍxo r*ra"ionã0"i" qr" passam a inregrar noAnexo | ("euadro de É"r*oár'- rmpregoi-;;' provimento permanente eTemporário) regidos pela cLT, "ãt ,a remunerações e referencias constantes noanexo ,r, denominado Escara de vencimentos ï* r*pr"go, permanentes eTemporários, .

1 (uma) vaga na função de Dentista, REF.G.
1 (uma) vaga na função oe t_ançaãòr, REF. C.
] (uma) vaga na função oe Mestú de obras, Ée r. c.2 (duas) vagas na função Oe riscãt, REF. B1 (uma) vaga na fynç1o de Agente de saneamento, REF. B.1 (uma ) vaga na função de Tieinadòr rsportivo, REF. B.1 (uma) vaga na função de Auxitiar Je seìor pÃràãi, RËF. B1 (uma) vaga na função de Auxiriar de serviços sociais, REF. B.

Artigo 20- Ficam reduzidas as vagas referentes os empregos deprovimento permanente (CLT) abaixo relacionados:_

1 (uma) vaga na função de Médico, REF.G.
1 (uma) vaga na tunção de Coordenador de Saúde, REF. C.1 (uma) vaga na função de Telefonista, REF. B .
1 {yf"l vaga na função de Atmoxarite,'níf. C-3 (três) vagas na função de Escrituránb nf f. e

abaixo *,#ï:fi;Ficam 
extintos os empregos de provimento permanente (CLT)

1- O emprego de Técnico de Radiologia, REF.C.
1- O emprego de Técnico Agrícota, ìf f f . C.
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Artigo 40- As despesas decorrentes com a execução desta lei correrãopor conta de dotações proprias do orçamento em vigor.

Artigo 50- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 26 de novembrode 2003
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atravésde afixação em local de
no Cartorio de Registroarquivada

Registrada em
costume no prédio da p
Civil de Tabelionato de

frrem#"^^
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ANEXO I
Quadro de Pessoal
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AI{EXO il

Quadro de pessoal

consolidação das tJtriJï1ï.ïf" i?lï:"t" 
ern cqurissão' a sererÌ regidos pera
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Assessor Administrativo
Assessor de Pla-rre
Assessor Jurídico
Assessor Técnico

01 lDi retor  de È
Diretor de Edu

Assessor de Relações públicas
Chefe de Gabinete
Diretor Clínico
Diretor cie Saúde

qf lAssessor Social

Assessor Administrativo Sênior
0 i j Direror cie Ì,vÍanur
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ANEXO I I I

Escala de Vencirnentos dos Ernpregos permanentes e Temporários ern Reais (Rg)

Referêneia Grau
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ANEXO IV

Escala de vencimentos dos Ernpregos em comissão, em Reais (R$)

Referência

R
;
L

ÏI

tl

F

I 500.00
j -

|  7 00.00
t -

| 900.00
I t .100.00
-
i i 300.0ü-
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